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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEJ:TURA MUNICIPAL 

SECRETARXA MONXCXPAL DE GABXNETE 

Lei Municipal Nº 262 /2023 Nazaré do Piauí, 31 de Janeiro de 2023 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício f"manceiro de 2023 e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Nazaré do Piauí - Estado do Piauí 
Faço saber que a Câmara Municipal de Nazaré do Piauí (PO aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte lei: 

CAPITULO] 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas as direlrizes orçamentárias do município de Nazaré do Piauí - P I, para o 
exercício financeiro de 2023. nos tennos do an. 165, § 2° da Constituição Federal, da Lei Orgânica do 
Município, da lei nº 4.320/64, e nos tennos da lei complementar federa l nº 101nooo, compreendendo: 

li. 

Ili. 
IY. 

'· VI. 
VIL 

VIII. 

As prioridades e metas da administração pública municipal ; 
As diretrizes gerais e específicas para elaboração e execução dos orçamentos do município e 

s uas alterações: 
A organização e estrutura dos orçamentos; 
Disposições relativas à dívida municipal e a captação de recursos; 
Disposições sobre o o rçamento fi scal e da seguridade social ; 
As disposições relati vas as despesas com pessoal e encargos sociais; 
As di sposições sobre a.Iterações tributárias do município e medidas para o incremento da receita, 
para o exercício correspondente; 
No orçamento o valor da receita será igual ao valor da despesa, e integrará a essa lei o anexo Ide 
m etas fiscais e o anexo II de riscos fi scais, na fonna do an. 4º da Lei de Responsabi lidade Fiscal 
- LRF. 

Parágrafo Único - As diretrizes aqui estabelecidas ajudarão na e laboração da Lei Orçamentária 
Anual do município, relativa ao referido exercício financeiro , e ainda por se tratar de um momento de 
incertezas econô micas d evido a calamidade pública em anos anteriores e cenário de guerra em outros pafses 
de influência econômica mundial , se fará necessária e oportuna a a tualização das metas fixadas neste 
referido instrumento de planejamento a fim d e compatibilizá-las no momento do e n vio do projeto de lei 
orçamentaria para o exercício de 2023. 
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CAPITULO II 
DAS PRJORJDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2°. As prioridades e metas da administração munic ipal para o exerc íc io d e 2023 serão fi xadas e m 

consonância com o art. 4° da Lei Comple me ntar 101/00, bem como e m consonância com o art. 165, § 2°, da 
Constituição Federal, em que são espec ificadas no anexo I, que integra esta Lei, a serem detalhadas na 

programação o rçame ntária para o Exercício Financeiro de 2023: 

1. 
li . 

UI. 
IV. 
V. 

VI. 

vn. 
VIII. 

IX. 
X. 

Austeridade na utilização dos recursos públicos; 
A prestação de serviços educacionais de qualidade ; 
A garant ia de serviços de atenção e prevenção da saúde e saneamento básico; 
A promoção da cultura, esporte, laz.er e turi smo; 

A assistência à c riança , ao adolescente, ao idoso e ao deficiente; 
A geração de e mprego e renda através d e cursos que qualificam a mão de obra local e da 
garantia de crédito; 
A habitação e o urbani smo - Habitação popular e infraestrutura urbana e rural ; 
A promoção da agricultura e do abastecimento; 
Rec uperação e preservação do me io ambie nte ; 
O p lanejamento das ações munic ipais com vistas à racionali zação, e fi c iê ncia, e fe tividade e 
eficácia. 

Parágrafo Único - na elaboração do proje to de le i do PPA (plano plurianua l) e da proposta 
orçam entária para 2023, o Poder E xecutivo poderá a ume ntar o u diminuir as me tas estabelecidas nesta le i a 
fim d e compatibilizar a despesas orçad as com a receita estimada, de forma a assegurar o equillbrio das 
contas públicas, s ignifi cando dizer que as m etas estabelecidas não constituem limite à prog ramação de 
despesa. 

CAPITULO III 
DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 

SECÃOI 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3°. A Lei Orçam e ntária A nual do município de Nazaré do Piauí relativo ao exercício financeiro 
d e 20 23 , obedecerá às diretri z.es gerais e espec íficas de que trata este capítulo, consubstanc iadas no texto 
desta lei. 
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Art. 4º. Os valores da receita e da despesa serão orçados e fixados respectivamente com b ase nos 

seguintes fatores: 
I. Execução orçame ntária dos últimos três exercícios (Demonstrativo UJ - metas fi scais atuais 

comparadas com as me tas fiscais fixadas nos três exercícios anteriores); 

Il. Arrecadação efetiva dos últimos três exercícios, bem como o comportame nto da arrecadação no 
primeiro quadrimestre de 2022, considerando-se, ainda, a tendê ncia para os quadrimes tres 
seguintes; 

UI. Alterações na legis lação tributária (Demonstrativo VU - estimativa e com pensação da re núncia 

IV . 
V. 

VI. 
VII. 

VIII. 
IX. 

de receita); 
Expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela muni c ipalidade; 
Indicadores inflacio nários e econômicos correntes e os previstos com base na análise da 
conjuntura econômica do país e da política fi scal do governo federa l ; 
M etas de me lhori a de gestão e diminuição de perdas d e arrecadação a serem desenvolvidas; 
Índice de partic ipação do município na distribuição do ICMS. fi xado para 2022 e, se estiver 
apurado. o provisório para 2023; 
Proj eção da taxa d e crescimento econômico para o ano de 2022; 
Outros fatores que possam influir s ignificati vamente no componamento da arrecadação no ano 
de 2022, d esde que devidame nte embasados. 

Art. 5°. A e laboração do projeto. a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2023 deverão ser 
realizadas de modo a evidenc iar a transparência da gestão fiscal e o equilíbrio d as contas públicas, 
observando-se o princ ípio da publicidade e pennitindo-se o amplo acesso da comunidade a todas as 
informações relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. 6º. A Lei Orçamentária Anual poderá incluir a programação constante de propos tas de alterações 
do Plano Plurianual 2022/2025, que tenha s ido objeto de projetos de le is especifica. 

Art. 'f' . A elaboração da proposta orçamentária para o exercício fina nceiro de 2023 abrangerá os 
poderes legis lativo e executivo do município. seus fundos, autarquias e entidades da administração d ireta e 
indireta, assim como a execução obedecerá às diretrizes estabelecidas nesta lei. 

Art. 8º. As receitas serão estimadas e as despesas fixad as, tendo como base à execução o rçamentária 
observada no período de janeiro a junho de 2022, observando-se: 

I. Os valores orçamentários na fonna do disposto neste artigo poder.lo, ai nda, ser corrigidos 
durante a execução orçamentária por c rité rios que vie rem a ser estabelecidos na Lei 
Orçame ntária Anual. 

1.1. O s programas e projetos em fase de execução, desde que reavaliados à luz das prioridades 
e stabelecidas nesta lei , terão preferência sobre novos projetos. 

lU. A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na fi xação de despesa, os efei tos 
econômicos decorrentes da ação governamental. 
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A manute nção de atividades ex istentes terá prioridade sobre as ações de expansão. 
Os recursos o rdiná rios d o tesouro municipal somente poder.lo ser programados para atender 
despesas de capita l. depois de atendidas as despesas com pessoal e e ncargos sociai s, o serviço da 
dívida e o utras despesas com o c us te io administrativo e operacional. 
O município aplicará no m ínimo 25% (v inte e c inco por cento) da receita proven ie nte de 

impostos e das transferências de recursos de les decorrentes na manutenção e desenvolvime nto 
do ensino, em cumprimento ao disposto no art. 2 12 da Constituição Federal, ficando asseguradas 
do tações orçamentárias próprias para o fundo de manutenção e desenvolvimento da educação 

básica e de valorização dos profi ssionais da e ducação, na fonna do art. 60 da ADCT e da lei nº 
11 .494 de 20 de junho de 2007 , esta última reg ulamentada pelos Decretos Federai s nº 6.253 de 
13/11 /2007, 6.278 de 29/11 /2007 e 6.571 d e 17/09/2008. e revogada pela le i nº 14.113 de 25 de 
dezembro de 2020 e poste riores a lterações. 
A aplicação de no mínimo 15% (quinze por cento) em ações e serviços públicos de saúde da 

receita provenien1e de impos tos e das trans fe rê ncias de recursos, c umpri rá ao disposto na lei 
complementar nº 141 , de 13 de jane iro de 2012. 
Constará da proposta o rçame ntária o produto das operações de crédito autorizado pelo 
legis lativo, com destinação e vi nculação a projeto específico. 
Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos e observadas 
às metas programáticas setoriai s constantes na presente le i. 
Todas as despesas relativas à dívida pública muni c ipal constarlo da Lei Orçamentária, 
compreendendo juros, amortizações e o utros e ncargos . 
Será estabelecido a reserva de contingência, em até 2%, cuja forma de util ização e montante, 

estará de finida com base na receita corrente líquida. destinada ao atendimento d e passivos 
contingentes e outros ri scos e eventos fiscais imprevistos. 

Parágrafo Único: na hipótese de fi car demonstrado que a reserva d e contingência não precisará ser 
utili zada para sua finalidade, o saldo poderá ser utili zado para amparar a abertura d e créditos adicionais por 
me io de decreto do Poder Executi vo, nos tennos do a rt . 40 e 41 da le i federal nº 4.320/64, sem onerar a 
margem de suplementação orçame ntária por decreto a ser autorizada na Lei Orçamentária Anual. re lativa ao 
exercício de 2023. 

Art. 9°. As despesas à conta de investime ntos em regime de exec ução especia l, some nte serão 
permitidas para projetos o u atividades novas decorrente de calamidade pública declarada pe lo município, na 
forma do art. 167, § 3°, da Constituição Federal. 

Art. 10°. Em cumprime nto ao di sposto na alínea .. f. do art. 4° da le i complem entar federal-LRF nº 

1 O 1 , de 04 de m aio de 2000: 
Fica o Poder Executivo autorizado a: 
§ 1° - Efetuar despesas de custeio de competência d e outros entes da federação, inclusive insti tuições 

públicas vinc uladas à União, ao Estado o u a o utro Município, desde que compatíveis com os progrnmas 
con stantes da Lei Orçamentária Anual, mediante convê nio, ajustes o u congêneres. 
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§ 2° - Nas realizações das ações de sua competê ncia. o município poderá tra nsferir recursos a 
instituições privadas sem fins lucrativos, desde q ue compatíveis com os programas consta ntes da Lei 
O rçam entária Anual, med iante convêni o, ajustes ou congênere, pelo qual fique m claramente defi nidos os 
deveres e o brigações de cada pa rte, a forma e os prazos para prestações d e contas. 

Parágrafo Único. As contrapartidas finance iras de convênios, acordos e/ou e mpréstimo, e m 
qualque r caso serão estabelec idas de modo com patível com a capacidade do município. 

SEÇ ÃOU 
DAS DIRETRIZES ESPECiFICAS 

Art. li . O orçame nto anual obedecerá à estrutura o rganizacio naJ aprovada por le i, compreende ndo 
seus ó rgãos. fundos e e ntidades da administ ração direta e indi reta. inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo município. 

§ 1°. O orçamento fi scal e da seguridade soc ia l di scriminardo a despesa por unidade orçame ntá ri a. 
de ta lhada por categori a de programação e m seu me nor nível. com s uas respecti vas do tações. especificando a 
e sfe ra orçame ntária. a modalidade de aplic ação. a fo nte de rec ursos e os grupos de despesa confonne a 
seguir discriminado: 

l - Pessoal e e ncargos soc ia is; 
2 - Juros e e ncargos da d ívida inte rna; 
3 - Outras despesas corre ntes: 
4 - In vestime ntos; 
S - In versões financeiras. nelas incluídas quaisque r despesa s com constituição o u aumento de capi tal 

de e mpresas; 
6 - Amo rtização da d ívida. 
§ 2º. A categoria de progra mação de que trata este artigo será identificada por projetos e atividades. 

tituladas individualmente e com indicação suc inta de m etas q ue caracte rizam o produto esperado da ação 
pública. 

§ 3°. No projeto de Lei Orçam entá ria Anu al será atribuído a cada projeto e ati vidade, sem prejuízo das 
codifi cações funcionais program áticas adotadas num código numé rico seque nc ia l. 

§ 4°. A modalidade de aplicação dos recursos será expressa através de códigos indicadores com a 
seguinte t ipologia, pode ndo ser a lte rada para ate nder a conveniê ncia da execução orça me ntária: 

1. Transferênci as intrago vernamenta is a e ntidades não integrantes dos orçame ntos fi scais e da 
seguridade socia l (1 5); 

ll. Transferências à união (20); 
UI. 
lV. 
V. 

VI. 
vu. 

T ransferências a estados e ao dis trito federal (30 ) ; 
T ransferências a municípios (40 ); 
Transfe rênc ias a instituições pri vadas sem fins luc rati vos (50 ); 
T ransfe rênci as a instituições pri vadas com fins luc rati vos (60); 
Aplicações diretas - admini stração municipal (90). 
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Art. 12 - As operações de c réd ito por a ntecipação da receita, contratados pelo m unicíp io, serlo 
totalme nte li quidadas até o fina l do exercício e m que forem contratadas. 

Art. 13 • A proposta o rçame ntária do poder legislativo será e ncaminhada ao exec uti vo até 3 1 de 
agosto de 2022, pa ra serem incluídos na pro posta orçame ntári a do município. 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto na Lei Orgânica do Munic ípio, ficam estipulados os limites 
para e laboração da proposta orçamentária do legislativo: 

1. O to tal das despesas do poder legis lati vo munic ipa.l, incluído os subsídios dos vereadores e 
excluídos os gastos com inati vos. não poderá ultrapassar 7% (sete por cento) do somatório da 
receita tributária e das t ransferênc ias constituc io na is efe ti vame nte realizadas no exercíc io 
anterior. conforme art . 29 -A , Inci so Ida Constituição Federal (E.C nº 58/2009). 

II. As despesas com pessoal incluindo gastos com subsídios dos vereado res deverão o bservar o 
disposto no art. 29 -A, § 1°, da Co nstituição Fede ral (E.C nº 25/2000). 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 14 - Acompanharão o proje to de Lei Orçamentária Anual : 
1. Demo nstrativo das receitas dos o rça me ntos fi scais e da seguridade social, bem como do conjunto dos 

do is o rçame ntos, apresentado de forma simética e agregada, evide nci ando dé ficit o u superávit e o 
tota l de cada um dos orçam entos; 

II. Demo nstrativo das receitas dos orçame ntos fisca is e da seguridade soc ial ; bem como do conjunto dos 
dois orçame ntos, segundo as categori as e subcategori as econô micas; 

m. Quadro-resumo das despesas dos o rçame ntos fi scais e da seguridade social , bem como do conjumo 
dos dois orçame ntos; 

a) Por c lass ificação institucional; 
b ) Por função; 
e) 

d ) 

e) 

t) 

g) 

Por sub função; 
Po r p rogram a; 
Po r gru po de despesa; 
Por moda.lidade de aplicação; 
Por e lem e nto de despesa . 

IV. Demo nstrativo dos recursos destinados à m anute nção do e nsino funda mental, do e nsino infantil e do 
desenvolvime nto do ensi no; 

V. Demo nstrativo dos invest imentos consolidados nos 03 (três) orçamentos do município; 
VI. Demo nstrativo da despesa por gru po de despesa e fo nte de recursos ide ntificando os valores e m cada 

um dos orçam e ntos fi scal e da seguridade soc ial , em te rmo g loba l e por ó rgãos; 
VII. As tabelas explicativas de que trata o art. 22. inciso lll. letras a b e c, sobre a e vo lução da receita. 

letras d, e, e f sobre a evolução da despesa, conforme a Lei n º 4.320/64. 
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CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DlVÍDA MUNICIPAL 

Art. IS • O Poder Executivo, te ndo e m vista a capacidade financeira do município, p rocederá à 
seleção das prio ridades estabelecidas no pla no pluri anual. a ser incl uída na proposta orçame ntá ria. pode ndo, 
se necessári o, inclui r programas de operações de crédito. 

Art. 16 - O p rojeto de Lei O rçame ntá ria Anua l poderá inc luir na com posição to tal da receita, recursos 
provenie ntes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no Art. 167, inc iso IH da 
Constituição Federal . 

Art. 17 • A Lei Orçame ntári a Anual poderá auto ri zar a realização de operações de crédito por 
anteci pação da receita. desde que observado o dis posto no art. 38. da le i comple mentar nº 101/2000. 

Art. 18 • As despesas com o se rviço da d ívida de munic ípio deverão considerar apenas as o perações 
contratadas e as propriedades estabelecidas, bem assim as auto rizações concedidas, até a dat a do 
encaminha me nto da pro posta da Lei Orçame ntária Anual. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 19 • O orçame nto fi scal obedecerá o brigato ri a me nte aos princ ípios da unidade, uni versalidade e 
anualidade. 

Art. 20 - O orçame nto fi scal do município a brangerá todas as receitas e despesas do Poder Exec utivo , 
seus fundos, ó rgãos e e ntidades e bem assim do poder legisla tivo. 

Parágrafo Único - Se rão excluídos do orçame nto fi scal os ó rgãos, fundos e e ntidades integrantes do 
o rçame nto da seguridade social. 

Art. 21 • O orçamento da seguridade social abrangerá as ações govername ntais dos poderes , ó rgãos e 
fundos da administração direta, vinculadas a áreas de saúde, prev idê nc ia e assis tê nc ia socia l e o bedecerá ao 
de finido na le i dos fundos de saúde e assistênc ia social e da Lei Orgânic a do município . 

Art. 22 - O orçame nto de investime nto previs to na Lei Orgânica do munic ípio de talhará 
indi vidualme nte por categoria de programação e natureza da despesa as aplicações destinadas às despesas de 
capital , constantes da prese nte le i. 

Art. 23 - Fica o Pode r E xecutivo autorizado a conceder abono aos profissio nais do magistério da 
educação básica em efetivo e xe rcíc io na rede públi ca , nos te rmos dos art . 26° da Lei Federal nº 14.I I3n020, 
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e a lte rações poste rio res pela Lei nº 14.276, o bservando as cond ições estipu ladas no art. 169, § 1°, inc isos I e 
11 da Constituição da Re pública. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇ ÕES RELATJV AS AS DESPESAS DO MUNIC WIO COM O PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 24 • As despesas com pessoal da adminis tração direta e indireta fic am limitadas a 60% (sessenta 
por cento) da receita corrente líquida; sendo 54% para o Pode r Executivo e 6% para o poder legislati vo, 
ate nde ndo ao disposto no inc iso II.1, § 1° e 2° do art. 19 e inciso UI,§ 1° do art. 20 , da Lei Comple me nta r nº 
101 , de 04 de m aio de 2000, bem como ao di sposto no art. 182 da Constituição Estad ua l e na Lei Orgânica 
do município. 

§ 1°. A verificação dos c umprime ntos dos limites esta belecidos nos supram encionados arts. 19 e 20 da 
Lei Comple me ntar nº 101 /2000, será realizada ao final de cada quadrimestre, sal vo a municípios e m 
conformidade ao Art. 63 da referida Lei , fica fac ultado divulgar semestralme nte, desde que te nha m 
cumprido os limites legais em exercíc io anterior. 

§ 2°. Ente nde m-se como receita corrente líquida para e fe itos de limites do prese nte artigo, o som ató rio 
das receitas correntes da adminis tração direta e indireta, excl uídas as receitas re lati vas à contribuição dos 
servido res para c uste io do sis te m a de previdê nc ia e assis tê ncia social , conforme inc iso IV, letra c do art . 2º 
da le i comple me ntar nº 10 1 de 04 .05.20CN). 

§ 3°. O limite estabelecido para despesas de pessoal , de que trata este arti go, a brange os gastos da 
adminis tração dire ta e indireta, nas seguintes despesas: 

1 - Salá rios (venc ime ntos e vantagens fi xas e variáveis); 
II - Obrigações patro na is (encargos sociais); 
m - Proventos de aposentado ri as, reformas e pensões; 
IV - Subs ídios do prefe ito e vice-prefe ito; 
V - S ubsídi os dos vereadores; 
VI - Outras despesas de pessoal. 
§ 4°. A concessão de q ualquer vantagem o u aume nto de remuneração alé m dos índices infl ac io nários. 

a c riação de cargos o u a lteração de estrutura de carre ira. bem como a admissão. a qualquer título. pelo ó rgão 
o u entidades da admini stração d ire ta, autarqui as e fundações. só poderá ser fe ita se ho uver prévia do tação 
orçame ntária sufic iente pa ra ate nder as projeções de despesas até o fi nal do exercício e obedecerão ao limite 
do caput deste a rtigo. 

§ 5°. O s valores dos contratos de terceirização de mão de o bra que se refere m à substituição de 
servidores e empregados públicos serão conta bilizados como "outras despesas de pessoa l". 

§ 6°. O pagame nto de p recató rio jud icial deverá obedecer aos preceitos e regras capitu ladas na e menda 
constitucio na l nº 99. de 14 de dezembro de 2.01 7 e na lei munici pal corresponde nte. tendo e m vis ta a 
capac idade financeira do município. 

Art. 25 • Fica autorizada a concessão de ajuda fi na nceira a entidades sem fins lucrati vos reconhecida 
de utilidade públi ca; às pessoas fís ico-care ntes, mediante processo interno, nas áreas de educação, saúde e 
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assistência social. 
§ 1°. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executi vo. dos planos de aplicação 

apresentados pelas e ntidades bene ficiadas. 
§ 2°. Os prazos para a pres tação de contas serão fi xados pe lo Pode r Exec uli vo, dependendo do plano 

de aplicação. nào podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias do encerrame nto do exercício. 
§ 3°. Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não prestarem contas dos recursos 

recebidos. ass im como as que não ti verem as suas contas aprovadas pelo executivo munic ipal. 

SEÇÃO! 
DAS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O REPASSE PARA A CÃMARA 

Art. 26 - A li beração de recursos corresponde ntes às dotações orçamentárias d estinad as às despesas d o 
poder legis lati vo municipal ocorrerá conforme o di sposto na E.C. nº 58/2009. 

Parágrafo Único. O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo. até o dia 20 (v inte) de cada mês. 
7% (sete por cento) de sua receita efetiva. relativa ao somató rio da receita tri butá ria e das transferê ncias 
previ stas no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159. da constituição federal. efetivamente reali zada no 
exerc íc io anterior, excluindo-se os valores de convênios, alie nações de bens, fundo especial e operações de 
c rédito, d esde que aprovado por le i específica to mando este poder indepe ndente. Devendo a inda ser 
o bservado o cumprimento do Art. 29 -A, §2°, Inciso 1, 11 e 1.11 d a C F/88. 

Art. 27 - o Poder Executivo fica auto rizado a creditar como repasse ao poder legisla ti vo, os débitos 
previdenciários com o RGPS no exercício corrente de responsabilidade do poder legislativo mo tivado pelo 
não pagame nto até seu venc imento e de scontado em COTA do FPM pela RFB , e ainda débitos de exercícios 
ante riores deverão ser negociados e ntre os poderes legis lativo e executivo a fim de que não causem danos ao 
planejame nto orçamentário e financeiro dos d o is e ntes no exercício corrente. 

CAPÍTULO VIH 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 

MUNICIPIO. 

Art. 28 - A estimativa da receita que constará do projeto d e Lei Orçamentária para o exercíc io 
financeiro de 2023, contemplará me didas de aperfeiçoame nto da administração dos tributos municipais, com 
vistas à expansão da base tributária e conseque nte mente aume nto das receitas próprias. 

Art. 29 - O pre feito munic ipal e ncaminhará à câmara propostas de allerações n a legis lação tributária. 
verificad a a necessidade o u conven iência administrati va, visando a: 

I. Adequação d as alíquotas dos tributos municipais; 
ll. Prio ri zação dos tributos d iretos; 
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m. Aplicação da justiça fi scal; 
IV. At ualização das trutas; 
V. Reformulação dos procedimentos necessários a cobrança dos tributos municipai s. 

Art. 30 - O Poder Executi vo Municipal , a uto ri zado e m lei, poderá conceder ou a mplia r benefício fi scal 
de natureza tributári a com vistas a estimular o c resc ime nto econô mico, a geração de e mprego e renda ou 
Bene ficiar contribuintes integrantes de classes me nos favorec idas, conceder re missão e anistia para 
estimular a cobrança da dívida ativa a te ndidas as exigências do art . 14 da LC nº 101/2000. 

Parágrafo Único. Aplicam -se à le i que conced a o u amplie incentivo ou benefíc io de natureza financeira 
as m esmas exigênc ias refe ridas no caput , podendo a compensação, alternativamente, dar-se m ediante o 
cance lame nto, pelo mesm o período, de despesa e m valor equivalente. 

Art. 31 - O incremento da receita tributári a deverá ser buscado mediante o aperfeiçoamento da 
Legislação específica, a constante atualização do cadas tro d os contribuintes e execução permane nte de 
Programas de fi scalização. 

CAPITULO IX 
DOS CRÉDITOS ADICIONAIS, TRANSPOSIÇÃO, REMANEJAMENTO E TRANSFERÊNCIA 

Art. 32 - O s créditos espec iai s e extraordinários serdo apreciados pela câmara munic ipal e te rdo 
vigência no exercício finance iro e m que fore m a uto ri zados, salvo se a ato de autorização for promulgado nos 
últimos quatro meses do exercício, caso e m que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 
orçame nto do exercício financei ro subseque nte. 

Art. 33 - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a d espesas 
imprevis íveis e urgentes, com o as decorre ntes de gue rra . comoção interna o u calamidade pública, observado 
o disposto no art. 75, §§ 3° e 4°. da Constituição Estadual. 

Art. 34 - O Pode r Executi vo poderá, mediante decreto. transpor, re manejar. transferi r o u utili zar. tota l 
o u parc ialme nte, as dotações o rçame ntari as aprovadas na Lei O rçam e ntária Anua.l de 2023 e e m c réditos 
adicionais, que implique m e m alterações ou inclusões d e: 

I - Categori a Econô mica; 
n - Grupo de Despesa; 
111 - Modalidade de Aplicação; 

§1° Também serão efetivad as mediante decreto as alterações orçamentarias e ntre ações constantes da 
lei orçamentá ria e d e c réditos adicionais, inclusive em decorrência da extinção, c ri ação, transformação. 
transferênc ia, incorporação o u desme mbram ento d e ó rgãos e e ntidades. 

§2" As alterações o rçame ntárias que visam ajus tar saldo de d otações orçam e ntárias dos órgãos do 
municípi o para fins de c umprime nto de obrigação contratual com instituição financeira concede nte de 
operação de crédito não impactam o li m ite pe rcentual de c réditos adic ionai s autorizado na LOA de 2 0 22. 
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Art. 35 - As alterações o rçame ntarias citad as no a rti go ante rior serão imple me ntadas pela Secretaria 
Munic ipal de Pla nejame nto e Finanças, através de s istema utilizad o para a execução orçame nta ria e 
fina nceira - SIAAC PI, bem como para controle dos registros contábeis do município, respeitando o limite 
percentual de créditos adicionais autorizado na LOA para o exercíc io de 2023. 

Art. 36 - As alterações orçamentarias que não implicarem e m aumento g lobal d as do tações 
orçame ntárias consignadas na Lei Orçam entaria A nua l - LOA 2023, aprovada pela Câm ara Legis lativa 
Munic ipa l, e que sejam realizad as na mesm a ação orçame ntária, categoria econômica, grupo de despesa, 
modalidade de aplicação e fonte de recursos poderão ser realizadas através de Re manejame nt o Inte rno, 
implementadas pela Secretaria Municipal de P lanejamento e Fina nças medi ante solic itação d os ó rgãos e d o 
poder legis lativo, e te m pestivam ente cad astradas no siste ma uti lizado para a execução o rçamentária e 
fina nceira - S IAFIC , bem como para contro le dos registros contábeis do município. dispensad a a publicação 
e m imprensa o fi c ial. 

§1° O Órgão Central de Planej a me nto do munic ípio poderá ajustar. medi ante decreto, se necessário: 
I - A d escrição da ação orçame ntaria bem como do respectivo o bje tivo e produto para me lho r 

especificá-los, sem alteração da natureza do objeto; 
D - A vinculação programática d a ação orçame ntária ao Plano Plurianual vigente, com o objetivo d e 

efetua r correções. 
§2º Entende-se por Re manejame nto Inte rno o ato de alteração que não implique mudança na natureza 

da ação o rçame ntária, na categoria econômica, no grupo d e despesa, na modalidade de aplicação e fonte de 
recursos do o rçame nto. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37 - O Pode r Executivo e nviará até o dia 30 (tri nta) de setembro d e 2022 e m consonâ ncia a 
Co nstituição do Estado do Piauí art. 13, inciso li do ADCT, o projeto de Lei Orçame ntária à câmara 
munic ipal , que apreciará até a última sessão legislativa d o semestre, devolvendo-o a seguir para sanção. 

Parágrafo Único. Se o projeto de Lei Orçamentá ria Anual não for e ncaminhado até 15 d e dezembro 
de 2022, fica o poder legislativo municipal a utorizado a adotar a Lei O rçam entária e m vigor como propos ta 
orçamentária, nos te rmos do parágrafo único do art. 34 da cons tituição estadual. 

Art. 38 - Deverá ser utilizada a classificação orçamentária da receita pública conforme portaria 
lnte rmini ste rial nº 05 de 25 de agosto de 2015 e portaria nº 764 de 15 de setembro de 2017 e d espesa pública 
na fonna da portaria STN/SOF nº 840 de 21 de d ezembro de 2016 e portaria STN/SOF nº 02 de 22 de 
dezembro de 2017 e ainda conforme 9" Edição do Manual de Contabilidade Pública Aplicada ao Setor 
Público (MCASP). que compõem todas as alterações que cons tituem o novo ementário de classificação d as 
despesas públicas, e a portaria MOG nº 42 de 14/04/99, que atuali za a discriminação por função de governo, 
que tratam o inciso I, do§ 1°, do art. 2° e,§ 2°, d o art., 8°, ambos da lei 4.320/64, Po rtaria lntenninisterial nº 
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163 de 04/05/01 e portaria MF nº 184 de 25/08/2008, que v isa conduzir a contabilidade do seto r públi co 
bras ile iro aos padrões internacionais e amplia r a transparência sobre as contas públicas. 

Parágrafo Único - con forme o d isposto na portaria SOF/SEPLAN nº 42. de 14 de abril de 1999. os 
program as serão ide ntificados, media nte a c riação de codificação com 04 d ígitos d e nume ração sequenc ial. 

Art. 39 - A Lei Orçamentária será sancio nada até 3 1 de dezembro de 2022, acompanhada do quadro de 
detalhame nto de despesa - QDD. espec ificando por órgão, os proje tos e atividades. os elementos de 
despesas e respectivos desdobramentos com valores de vidame nte atuali zados, sendo ainda. obrigação ao 
exec utivo a publicação por a to d e decreto muni cipal no dia O 1 de janeiro de 20 23 o quadro de detalhamento, 
caso este, não tenha s ido encaminhado junto ao projeto de LOA. 

§ 1° - As alterações d ecorre ntes da abertura de créditos adicionai s integrarão os quadros d e 
detalhamento de despesas. observados os limites fixados na Lei Orçame ntária. 

I - O s projetos de Lei O rçamentários Anuais e de créditos adicionais, bem como suas propos tas de 
modifi cações referidas na Lei Orgânica do Município. serão apresentados com a forma e o detalha me nto de 
despesas estabelecidas nesta le i . 

li - Os decretos de abertura de créditos suple me ntares autorizados na Lei O rçame ntária Anual serão 
acompanhados, na sua publicação, da espec ificação das dotações ne les contidos e das fontes de recursos que 
os atenderão. 

§ 2° - Fica autorizada a transposição, o re manejame nto ou a transferência d e recursos de uma categori a 
de programação para outra, de uma fonte de aplicação para o utra ou de um ó rgão para outro. 

Art. 40 - Efetuar com estrita o bservância a e missão de re lató rios e d emonstrati vos em c umprimento d e 
prazos. limites de apli cação de recursos de conformidade com as disposições do art. 63 da Lei 
Comple me ntar nº 1 OI d e 04 d e maio de 2000. 

Art. 41 - E m cumprimento ao disposto na alínea "'e" d o inc iso I d o artigo 4º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal- LRF nº 101 /2000, a a locação dos recursos da Lei O rçame ntária será feito de forma 
a propic iar o controle de custos das ações e a avaliação d os resultados dos progra m as do governo municipa l. 

Parágrafo Único - a avali ação dos resultados obtidos e m cada ó rgão. dos progrc1mas financiados com 
recursos o rçame ntá rios que integram a execução do orçam ento, conforme dispõe o art. 4\ 1, a llnca "a" da 
LRF. deverá ser procedida pe lo Poder Executi vo e m cada bimes tre, ficando a unidade do controle interno 
responsável pela apreciação dos rela tórios, ad otando as m edidas para o c umprime nto das metas bimestr.ü s, 
que acom panhará a evolução dos resultados primário e nominal, durante o exerc íc io fin anceiro de 2023. 

Art. 42 - Fica o Pode r Executi vo e o Poder Legis la ti vo a uto ri zado a reali zar concurso público pa ra 
p reenc hime nto d e vagas e cargo no âmbito d a administração municipa l, d esd e que não venham a ultrapassar 

CNPJ Nº 06 554 141 / 0001-32 - Pro~o Dr Sebostic,o Mortlns nº 478, Nozore do Plou1-PI - CEP 64 825-000 



A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANO III - EDIÇÃO 414 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 202382

ESTADO DO P:X:AUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETAR:X:A MUN:X:CIPAL DE GABINETE 

o limite prudencial dos gastos com pessoal , e lencados no art. 24 da presente lei . 

l. Existirem cargos e empregos públicos vagos a preenc he r; e 
li. Houver dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; 

[U. Para a te nde r as necessidades te mporárias d a admini stração, e m face d o interesse público. 

Art. 43 - O di sposto no§ lº do art. 18. da Lei Comple mentar nº 101/2000. aplica-se exclusivame nte 
Para fins de cálculo do limite da despesa com pessoal. independe nte me nte da legalidade ou validade dos 
Contratos. 

Parágrafo Único. Não se cons idera como substi tuição de servidores e e mpregados públicos. para 
efeito do caput. os contratos de terceiri zação. relati vas à e;,cecução indireta d e a ti vidades que. 
s imulta nea me nte: 

Sejam acessórios, instrume ntai s o u comple me ntares aos assuntos que constitue m á rea de 
competênc ia legal do ó rgão o u e ntidade, na forma de regulame nto; 

1.1. Não sejam ine re ntes a categorias funciona is abrangidas por pl ano de cargos do quadro de pessoal 
d o ó rgão o u e ntidade, sal vo expressa di sposição legal e m contrário; ou sej am re la ti vas a cargo 

ou categoria extinta, to ta l ou parcia lme nte; 
IV. Não caracterizem rel ação di reta de e mprego. 

Art. 44 - A Lei de Diretrizes Orçame ntá ri as compreenderá as m etas e prio ridades d a administração 
pública municipal , incluindo as despesa s de capita l para o exercíc io financeiro subseque nte, o rie ntará a 
ela boração d a Lei O rçamentá ri a Anua l, di sporá sobre as a lterações na leg is lação tributá ria e estabelecerá a 
política de aplicação das agênc ias fina nceiras e o ficiais de fome nto. 

Art. 45 - Caso sej a necessário à limitação d e e m penho d as dotações orçame ntári as e da movime ntação 
financeira, e m co nformidade com alínea " b" inci so I do a rti go 4° da LRF nº 1 O 1, de 04/0 5/2000, pa ra a ting ir 

as m etas fi scais previstas no anexo de me tas fi scais desta Lei O rçam entária . será fe ita de forma pro porcio nal 
ao m ontante d os recursos a locados para o a tendimento de "outras d espesas correntes inversões financeiras" 
de cad a pode r, aos trinta d ias subseque ntes. 

Art. 46 - Caso o projeto da Lei Orçame ntária d e 2023 não seja aprovado e sanc io nado a té 3 1 de 
dezembro de 20 22, a programação de le constante poderá ser executado até a edição da respecti va lei 
orçame ntária na forma o ri ginalmente e ncaminhad a a câmara legis lati va, excetuados o s in vestime ntos e m 

novos proje tos c us teados e xclusivam e nte com rec ursos ordinários do tesouro municipal. 

Art. 47 - Esta le i e ntra e m vigor na data d e s ua publicação, revogadas as d isposições e m c ontrário. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E C UMPRA-SE 

Gabinete do Prdeito Municipal de Nazaré do Piauí, aos 31 (trinta e um) dias de janeiro de 2023 

Raimundo Nonato Costa 
Prefeito Municipal 

CNPJ N " 06 554 141 / 0001-32- Pra~o Dr Sebast,oo Mortlns n° 478, Nozaró do Plau,-PI - CEP 64 825-000 

-.\(.'Õ..~ 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

ID: C2AD463B346C4 

!;:> I_!. E_F ~ T __y !!...._~ g_J;ltefeitura. lviun. N<':.ui,: -; 

~=======-;;::==-==== e: _______ , 
DESE N'VC>LV'ER PARA ..... uol :_,~-<------- ! 

PRIM.EIRO TERMO ADJTIVÓ'~ b-~-:i--RA..:i:Q- N.!!..---- 1 

01.0401/2022 FIRMADO ENTRE Ô . MUNICiPIO DE 
NAZÁRIA-PI E A EMPRESA A . B. DA CRUZ FILHO -
EPP. 

Pelo presente instrumento. a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA (PI). com sede na Rua 
Francisco A lves de C arva lho. nº 54 , Ba irro Cent ro, Nazária - PI . C NPJ nº I0.560.403/000 1-49, 
doravante de no minad a CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Munic ipal, S r . 
Oswaldo Bonfim d e Carvalho. e com o CONTRATADA, a empresa A . B. DA CRUZ FILHO - EPP 
inscrito(a) no CNPJ/M F sob o nº 04.978.333/0001 -40, sediado(a) na Rua Rui B arbosa, 3 86 - sa la C , 
Centro. Tcrcs inn - P I. CEP 64.001 -090, doravante d esignada CONTRATADA. nes te ato re presentada 
pe lo(a) S r.(a) A ntô ni o Ba rbosa d a C ruz Fi lho, portador(a) d a C arteira Naciona l de Habi litação nº 
0151 779-4703. e C P F nº 327.769.9 33- 15, baseado nas Lei s Fede rais nº 8.666 , d e 2 1 de Junho d e 19 9 3. 
e n" 8 .958. de 20 de Dezembro d e 1994 , que se regerá pelas clã us ul as e condições seguintes: 

C L Á US ULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente te rmo aditivo te m co mo o bjeto a modificação do valo r d o contrato nº 01 .0401 /2022 pa ra 
serv iços de transporte escolar da rede municipal de ens ino deste Município, a ser rea lizado e m ve ícu lo 
pró prio para o t ransporte cole tivo de escolares, em d eco rrênc ia d e a c réscimo quantitativo d e seu 
obj e to. conforme Anexo 1. 

CLÁUSU LA S EG U NDA - DA MODIFICAÇÃO 

A clãusula 2. 1 do contra to c m epígrafe passa a tera seguinte redação: 

2. 1. A CONTRA TA D A se o briga a executa r os serviços. o bjeto d este contrato, p elo p reço 
certo e aj ustado. p or ro ta diOria ef etivam ente p restada, lendo com o valor g lobal estimado a 
importâ ncia de RS 1. 145. 760, 75 ( 11111 milluJu cenlo e qua renta e cinco mil s etecentos e 
.çessenta reais e setenta e c inco centavos). 

C L ÁUSULA TERC EIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

A celebração d o p resente Te rmo Aditi vo se dá e m con formidad e co m o que di spõe a a línea 
..b ... do inciso 1. d o a rt . 65 e seu § 1 ° d a Lei nº 8 .666/93 e suas a lterações posterio res. 

C L ÁUSU LA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Perma necem ina lte rad as a s de m a is co ndições e cláusulas d o co ntrato o riginal, não modificadas por 
este instrume nto. d eclarando-se nesta oportunidad e a ratificação d as m esmas . 

E. por es ta re m de acordo. as pa rtes firma m o presente aditivo em 0 2 (duas ) v ias d e ig ua l teor e fom ,a. 

~ ~ N nzária - PI . 3 1 de jane iro d e 2 022. 

O svald~ Carvalho 
PREFEITO MUNICIPAL DE NAZÁRIA- PI 

. ;. .,,-dlí_ 
Antônio ~ruz Filho 

A . B. DA CRUZ - EPP 

ID: 28130E022E984 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 

GABINETE DO PREFEITO 
Avenida F rencisço Alve• d e Carva lho , 5', Centro. 

CNPJ N" 10.560.'403/0001-49 

PORTA RIA OE N• Q25/2021 GPMN-MOF:06 DE FEVEREIRO DE 2021 

"D ispõe sobre a exoneraçao da Sra MAR CILI.A NUNES 
DE SOUSA, do cargo de prof essor (a) . classificado (a) 
no Processo Sele tivo S implificado, edita l n Q 001/ 2021 e 
contratado (a) temporariamente para provimento de 
cargo da Secretaria Municipal d e Educação do munic ipio 
de Nazária-PI ... 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZÁRIA, ESTADO DO PIAUf, no uso 

de suas competências privativas fixadas nos arts. 26 e 27. da Lei Orgânica do 

Municipiode Naz.ária. 

RESOI ,YE· 

Art.1º. Exonerar a Sra: MARCiLIA NUNES DE SOUSA, C PF: 481.540.083-00, 
do cargo de PROFESSOR (A) SELETISTA CONTRATADO (A) 
TEMPORARIAMENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO D E 
NAZÁRIA-PI , como solicitada, por meio de declaração de desis tência de vaga, assinada 
pelo (a ) refe rido (a) professor (a), nomeado (a) na Portaria GPMN nº 138/2021 , de 22 de 
Setembro de 2021 , publicada no Diário Oficial dos Municfpios, no dia 23 de Setembro de 
2021 , quinta-feira, A no XIX. Edição 4413. 

Art.2 º. E sta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
di spos ições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA'SE. 

G abine te do Pre fe ito Municipal de Nazária-PI , 06 de fevereiro de 2023. 

' 
Osvaldo Bonfim Carvalho 

Prefeito M u nicipal 


